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das pessoas com defi ciência, da criança e do adolescente, das 
populações indígenas e quilombolas e valorização das famílias, a 
fi m de fortalecer a atuação da Defensoria na esfera preventiva; 
(NR)
IX - exercer outras funções inerentes à sua área de atuação. 
(NR)
§ 2º Compete ao Defensor Público Geral aprovar o Regimento 
Interno da Escola Superior da Defensoria Pública, que 
regulamentará suas atividades e seu funcionamento. (NR)

SUBSEÇÃO IV
DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 24. A Diretoria de Administração e Finanças, diretamente 
subordinada ao Defensor Público-Geral, compete coordenar, 
controlar, executar, orientar e acompanhar todas as atividades 
de pessoal, material e patrimônio, serviços, fi nanças e apoio 
técnico da Defensoria.

TÍTULO IV
DA CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Art. 25. A carreira de Defensor Público é constituída por cinco 
categorias, denominadas de Defensor Público Substituto, cargo 
inicial da carreira, Defensor Público de 1ª Entrância, Defensor 
Público de 2ª Entrância, Defensor Público de 3ª Entrância e 
Defensor Público de Entrância Especial, cargo fi nal da carreira. 
(NR)

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 26. A investidura em cargo da categoria inicial da carreira de 
Defensor Público far-se-á mediante concurso público de provas 
e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Seccional do Pará, com as garantias e vedações estabelecidas 
na Constituição Federal, aplicando-se-lhe o disposto no art. 191 
da Constituição Estadual.
§ 1º O concurso de ingresso realizar-se-á quando o número de 
vagas exceder a 15% (quinze por cento) do total dos cargos 
da carreira ou, em caso de percentual menor, quando aprovado 
pelo Conselho Superior, observando-se, em ambos os casos, a 
conveniência administrativa e fi nanceira. (NR)
§ 2º Do regulamento do concurso constarão os programas das 
disciplinas sobre as quais versarão as provas, bem como outras 
disposições pertinentes à sua organização e realização.
§ 3º O edital do concurso indicará, obrigatoriamente, o número 
de cargos vagos na categoria inicial da carreira.
§ 4º REVOGADO.
§ 5º A organização do certame será realizada pelo Defensor 
Público Geral, podendo ser contratada instituição especializada 
para sua execução. (NR)
§ 6º O concurso obedecerá ao regulamento aprovado pelo 
Conselho Superior, indicando os defensores públicos de carreira 
que integrarão a respectiva comissão. (NR)
§ 7º O concurso far-se-á por meio de provas e títulos, sendo 
todas as fases de provas eliminatórias, à exceção da prova de 
títulos, meramente classifi catória, e seguirá o regulamento 
aprovado pelo Conselho Superior. (NR)
§ 8º O regulamento e o edital do concurso preverão, 
necessariamente, no conteúdo programático, a disciplina 
“Princípios e Atribuições Funcionais da Defensoria Pública”, além 
de outros inerentes às atribuições do cargo de Defensor Público. 
(NR)
§ 9° O certame será realizado mediante aplicação de provas 
objetiva, prático-discursiva, tribuna, oral e de títulos, nos termos 
do regulamento. (redação dada pela Lei Complementar nº 100, 
de 1º-1-2015)
§ 10. Durante o prazo de validade do concurso, os aprovados 
serão nomeados, na ordem de classifi cação, nas vagas existentes 
e nas que vierem a surgir. (NR)
§ 11. O concurso será válido por até dois anos, a partir da 
publicação ofi cial da homologação do resultado fi nal, sendo 
possível a prorrogação, pelo mesmo prazo, mediante deliberação 
do Conselho Superior. (NR)
§ 12. Os candidatos com hipossufi ciência fi nanceira serão isentos 
do pagamento das taxas de inscrição do concurso, nos termos 
da Resolução do Conselho Superior. (NR - acrescido pela Lei 
Complementar nº 100, de 1º-1-2015)
Art. 27. O regulamento do concurso público exigirá dos 
candidatos, dentre outros, os seguintes requisitos:
I - ser advogado, quando da posse;
II - ter, à data da posse, pelo menos 3 três anos de atividade 
jurídica. (redação dada pela Lei Complementar nº 100, de 1º-
1-2015)
III - estar em pleno gozo dos direitos políticos;
IV - comprovar a quitação com as obrigações militares e 
eleitorais;
V - gozar de perfeita saúde física e mental;
VI - ter boa conduta social e não registrar antecedentes criminais, 
com condenação transitada em julgado, e sanções impeditivas 
ao provimento do cargo junto à Administração Publica Federal, 
Estadual ou Municipal e junto ao órgão de classe. (NR)
§ 1° Resolução do Conselho Superior defi nirá atividade jurídica 

para os fi ns do disposto no caput deste artigo. (redação dada 
pela Lei Complementar nº 100, de 1º-1-2015)
§ 2º Os candidatos inscritos no concurso comprovarão o registro 
na Ordem dos Advogados do Brasil até a posse no cargo de 
Defensor Público.
Art. 27-A. Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado 
curso ofi cial de preparação à carreira, objetivando o treinamento 
específi co para o desempenho das funções técnico-jurídicas 
e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos 
princípios institucionais da Defensoria Pública. (NR)
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, 
poderá ser fi rmado Termo de Cooperação Técnica. (NR)

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO

Art. 28. A nomeação para a categoria inicial da carreira 
de Defensor Público será feita pelo Governador do Estado, 
observada a ordem de classifi cação no concurso e o número de 
vagas existentes.
Art. 29. O Defensor Público tomará posse em sessão solene no 
Conselho Superior, na qual os novos membros da Defensoria 
Pública prestarão, perante o Defensor Público-Geral, 
compromisso de desempenhar com retidão as funções do cargo 
e de cumprir a Constituição e as leis.
I - a posse deverá ocorrer dentro de trinta dias da data da 
nomeação, prorrogáveis por igual prazo, a requerimento do 
interessado, mediante motivo justo;
II - a nomeação será tornada sem efeito caso a posse não se 
concretize dentro dos prazos previstos no inciso anterior;
III - o candidato aprovado poderá, após a homologação do 
concurso público e até o termo fi nal do prazo para posse, optar 
pelo deslocamento para o último lugar da lista de classifi cados. 
(NR)
Art. 30. São requisitos da posse:
I - comprovação de sanidade física e mental, através de inspeção 
médica de órgão público estadual;
II - declaração de bens;
III - declaração sobre ocupação ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública;
IV - certidão negativa criminal da Justiça Federal, Estadual e 
Militar, dos Estados em que o nomeado tiver residido nos últimos 
cinco anos.
Art. 31. O exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo e seu início, interrupção e reinicio serão registrados nos 
assentamentos funcionais de membro da Defensoria Pública.
§ 1º No prazo de três dias da posse, o Defensor Público-Geral 
designará o órgão de atuação junto ao qual o Defensor Público 
exercerá as suas funções.
§ 2º O Defensor Público comprovará o ingresso em exercício 
junto ao órgão de atuação, mediante certidão.
§ 3º Ao entrar em exercício, o Defensor Público fi cará sujeito ao 
estágio probatório por um período de três anos. (NR)
§ 4º O Conselho Superior editará resolução destinada a regular 
o estágio probatório de seus membros, que tem por objetivo 
avaliar a aptidão, a capacidade e a disciplina do Defensor Público 
para o desempenho das atribuições do cargo de provimento 
efetivo para o qual foi nomeado por concurso público. (NR)
§ 5º Será observado o direito de escolha do candidato dentre as 
Defensorias Públicas vagas e declaradas abertas para provimento 
inicial, por meio de resolução do Conselho Superior, em tudo 
respeitada a ordem de classifi cação no concurso. (NR)
Art. 32. O Defensor Público deverá entrar em exercício de suas 
funções dentro de dez dias, contados:
I - da data da posse, para o novo Defensor Público;
II - da data da publicação do ato de promoção ou remoção, 
independentemente de novo compromisso.
§ 1º Não fará jus ao período de trânsito, devendo assumir 
incontinenti suas novas funções, apenas interrompidas as 
anteriores, o Defensor Público promovido ou removido dentro da 
mesma Comarca.
§ 2º Quando promovido ou removido durante o gozo de férias 
e licença, o prazo para o Defensor Público entrar em exercício, 
contar-se-á de seu término, e quando no período de exercício 
em cargo comissionado no âmbito ou não da Instituição, o prazo 
será a contar da exoneração do referido cargo. (NR)
§ 3º O Defensor Público que, sem motivo justo, deixar de entrar 
em exercício dentro do prazo fi xado terá o ato de sua nomeação 
tornado sem efeito.
§ 4º A promoção ou a remoção não interrompem o tempo de 
exercício, que é contado do novo posicionamento na carreira, a 
partir da data da publicação do ato concessivo.
§ 5º Ressalvados os casos previstos em lei, o Defensor Público 
que se ausentar injustifi cadamente do exercício de suas funções 
por mais de 30 dias consecutivos ou 60 dias intercalados, 
durante o período de 12 meses, fi cará sujeito à pena disciplinar 
de demissão por abandono de cargo.
Art. 33. São considerados como de efetivo exercício os dias em 
que o membro da Defensoria Pública estiver afastado de suas 
funções em razão das ausências legais, como:
I - licenças, conforme estabelece o art. 72 da Lei 5.810, de 1994;

II - férias;
III - participação em cursos, congressos, seminários e congêneres 
de aperfeiçoamento, no país ou no exterior, de duração máxima 
de dois anos, prorrogável por até dois anos; (NR)
IV - trânsito, quando removido ou promovido;
V - exercício de cargo de direção e assessoramento ou outros 
autorizados em lei na Administração Pública da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como 
dos demais poderes constituídos, desde que autorizado pelo 
Conselho Superior da Defensoria Pública; (NR)
VI - designação, pelo Defensor Público-Geral, para realização de 
atividade de relevância para a instituição;
VII - nos demais casos previstos em lei, no regimento interno ou 
em resolução do Conselho Superior. (NR)
§ 1º Não será permitido o afastamento das funções durante o 
período do estágio probatório.
§ 2º Não constitui acumulação e é considerado como de efetivo 
exercício o desempenho de atividade em:
a) organismos estatais afetos à área de atuação da Defensoria 
Pública e em conselhos, comissões e assemelhados em que a 
participação da Defensoria Pública seja considerada necessária; 
(NR)
b) presidência da entidade associativa de classe da Defensoria 
Pública;
c) cargos de direção e assessoramento na Administração da 
Defensoria Pública e dos seus órgãos auxiliares;
d) participação em comissões de sindicância ou Processo 
Administrativo-Disciplinar, como membro, defensor ou defensor 
dativo, este atuando junto às Comissões.
e) participação em comissões e congêneres de interesse da 
Defensoria Pública, assim defi nidas pelo Defensor Público Geral. 
(NR)
Art. 34. Será computado integralmente para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público federal, Distrito Federal, estadual, 
municipal, autárquico e fundacional;
II - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo 
federal, estadual e municipal, anterior ao ingresso no serviço 
público do Estado.
§ 1º O tempo de serviço em atividade privada, vinculado à 
Previdência Social, só será contado para efeito de aposentadoria.
§ 2º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função, 
bem como o já contado para aposentadoria em outro cargo ou 
emprego, salvo previsão legal.
Art. 35. A apuração do tempo de serviço na categoria, como na 
carreira, será feita em dias, convertidos em anos, à razão de 
trezentos e sessenta e cinco dias por ano.
§ 1º O Defensor Público-Geral, anualmente, no mês de janeiro, 
publicará a lista dos membros da Defensoria Pública com a 
respectiva antigüidade na categoria e na carreira, nos termos 
desta lei.
§ 2º Os dias de efetivo exercício serão apurados à vista de 
certidão que comprove a freqüência do interessado.
Art. 36. O Defensor Público nomeado para o cargo, a contar da 
data em que entrar em exercício, se submeterá à avaliação de 
estágio probatório, por comissão instituída para esse fi m, pelo 
período de três anos, durante o qual sua atuação e capacidade 
serão objetos de avaliação, observados os seguintes requisitos: 
(NR)
I - idoneidade moral;
II - assiduidade e pontualidade;
III - disciplina; (NR)
IV - efi ciência;
V - produtividade.
§ 1º O Conselho Superior pronunciar-se-á sobre o atendimento, 
pelo candidato, dos requisitos fi xados para a confi rmação na 
carreira, para homologação fi nal do Defensor Público-Geral, e, 
caso o relatório fi nal seja contrário à confi rmação do Defensor 
Público na carreira, este terá dez dias para oferecer defesa, 
competindo ao Conselho Superior à avaliação da defesa, 
submetendo a sua decisão à homologação do Defensor Público-
Geral.
§ 2º O Defensor Público não aprovado no estágio probatório será 
exonerado ex-offício.
§ 3º Findo o estágio probatório, o Conselho Superior divulgará, 
através de publicação no Diário Ofi cial, a relação dos Defensores 
Públicos que obtiveram estabilidade na carreira.
§ 4º Não será dispensado do estágio probatório o Defensor 
Público avaliado, anteriormente, para o desempenho de qualquer 
outro cargo público. (NR)

CAPÍTULO IV
DA PROMOÇÃO, REMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

Art. 37. As promoções na carreira de Defensor Público consistem 
no acesso imediato dos defensores públicos efetivos de uma 
categoria para a outra da carreira, obedecendo aos critérios de 
antiguidade e merecimento, alternadamente, após três anos de 
efetivo exercício na classe inicial e dois anos de efetivo exercício 
nas demais classes, sendo a primeira por antiguidade, dispensado 
o interstício se não houver quem preencha tal requisito, ou se 
quem o preencher recusar a promoção. (NR)


